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“AIGAS tem por missao auditar, inspecionar, fiscalizar e
desenvolver a acao disciplinar no sector da satde, com vista a
assegurar o cumprimento da le1 e elevados niveis teécnicos de
atuacao em todos os dominios da atividade e da prestacao dos
cuidados de saude desenvolvidos quer pelos servigos,
estabelecimentos € organismos do Miisterio da Saude, (...),
ou por este tutelados, quer ainda pelas entidades privadas,
pessoas singulares ou coletivas, com ou sem fins lucrativos.”

Artigo 2.°, n.° 1 do Decreto-Lein.® 33/2012, de 13 de fevereiro


Notas do Presenter
Notas de apresentação
De acordo com a orgânica a A IGAS tem por missão auditar, inspecionar, fiscalizar e desenvolver a ação disciplinar no sector da saúde, com vista a assegurar o cumprimento da lei e elevados níveis técnicos de atuação em todos os domínios da atividade e da prestação dos cuidados de saúde desenvolvidos quer pelos serviços, estabelecimentos e organismos do Ministério da Saúde, (…), ou por este tutelados, quer ainda pelas entidades privadas, pessoas singulares ou coletivas, com ou sem fins lucrativos, ou seja no que concerne à atividade e prestação de cuidados  o anbito de atuação da inspeção abrange o sector publico , privado e social


HIGAS

A IGAS tem como atribuicdo verificar o cumprimento das disposi¢coes
legais e regulamentares e das orientagdes aplicaveis, bem como a
quahdade dos servigos prestados, por qualquer entidade ou profissional,

no dominio das atividades em saude, através da realizacao de acoes de
auditoria, mspecao ¢ fiscalizacao.



Notas do Presenter
Notas de apresentação
Umas das atribuições da igas  atribuição verificar o cumprimento das disposições legais e regulamentares e das orientações aplicáveis, bem como a qualidade dos serviços prestados, por qualquer entidade ou profissional, no domínio das atividades em saúde, através da realização de ações de auditoria, inspeção e fiscalização.


Evolucao das competéncias da

IGAS

DL n.” 108/2018

Sem interveng¢ao especifica no
ambito da protecao
radioldgica.

DL n.° 81/2022

Inspecdo e fiscalizacdo nos
dominios da atividade e da
prestacao dos cuidados de
saude, no setor publico e
privado.

Instauragdo, instrucdo e
decisdo dos processo de
contraordenag¢ao simples.

HIGAS

DL n.° 139-D/2023

Inspecao e fiscalizacdo nos
dominios da atividade e da
prestacdo dos cuidados de
saude, no setor publico,
privado e social.

Instauragao, instrucao e
decisdo dos processos de
contraordenacao simples.

Instauracdo, instrucao e
decisdo dos processos de
contraordena¢ao ambientais ¢
econdmicas quando nos
dominios da atividade e da
prestacao dos cuidados de
saude, no setor publico,
privado e social.


Notas do Presenter
Notas de apresentação
No âmbito da proteção radiológica o papel da Inspeção Geral das Atividades em Saúde tem evoluído com as alterações ocorridas no  regime jurídico da proteção radiológica .
Na primeira versão do DL 108/2018, de 3 de dezembro as competências de inspeção e fiscalização , bem como as de insaturação ,a instrução  e decisão dos processo de contraordenações estavam cometidas à Inspeção-Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território (IGAMAOT), como já foi referido anteriormente.
De referir no entanto apesar de não competências especificas neste âmbito, no âmbito nas  competência  anteriormente referidas a 2023 a IGAS tinha já desenvolvido ações no âmbito dos Funcionamento e conformidade legal dos operadores privados na área de radiologia., Radiologia: Emissão e medição de radiações. Por exemplo

Com as alterações introduzidas pelo DL n.º 81/2022, de 06/12, a IGAS passa a ter competência no âmbito da proteção radiológica nomeadamente no que respeita à fiscalização do cumprimento das obrigações impostas pelo presente decreto-lei n.os domínios da atividade e da prestação dos cuidados de saúde, no setor público e privado. E também de âmbito contraordenacional com a competência para a instauração, instrução e decisão dos processo de contraordenação simples

Posteriormente com o dl DL n.º 139-D/2023 alargam-se as competências de inspeção e fiscalização ao sector social. E no âmbito dos processos de contraordenação ambiental e económica desde que se tratem de operadores no âmbito da prestação de cuidados de saúde. Sendo que o maior impacto se encontra a este nível,  o que nos obriga a um ajuste da nossa atividade por a vertente contraodenacioanal  apesar de existir não tem o mesmo desenvolvimento que as outras tipologias de processo




Autoridade Inspetiva gKBAS

Entidade a quem compete a fiscalizacdo do cumprimento do Decreto-Lei
n.° 108/2018, relativamente a atividade e prestacao de cuidados de
saude no setor, publico, privado e social, sem prejuizo dos poderes de
fiscalizacao e policia que competem as demais autoridades publicas,
nomeadamente a autoridade competente.


Notas do Presenter
Notas de apresentação
A IGAS é assim a autoridade inspetiva ou seja  a entidade a quem compete a fiscalização do cumprimento do Decreto-Lei n.º 108/2018,  relativamente à atividade e prestação de cuidados de saúde no setor, público, privado e social, sem prejuízo dos poderes de fiscalização e polícia que competem às demais autoridades públicas, nomeadamente a autoridade competente. Sendo que com esta  redação o universo das entidades abrangidas pela ação da IGAS passa a ser idêntico ao que estava definido na orgânica da IGAS, 


Inspecao gKBAS

Todas as mspec¢oes, mcluindo visitas a locais, controlo das emissoes e
verificacao dos relatdorios mternos € dos documentos de
acompanhamento, verificagdo do autocontrolo, verificacao das técnicas
utilizadas ¢ da adequagao da gestao das atividades e praticas sujeitas ao
Decreto-Le1n.® 108/2018, efetuadas pela autoridade mspetiva para
verificar € promover a conformidade das atividades e praticas com as
condigdes de licenciamento e registo € com o Decreto-Lein.® 108/2018.


Notas do Presenter
Notas de apresentação
De acordo com o decreto lei  inspeções de definem-se como todo o tipo de inspeção,  incluindo visitas a locais, controlo das emissões e verificação dos relatórios internos e dos documentos de acompanhamento, verificação do autocontrolo, verificação das técnicas utilizadas e da adequação da gestão das atividades e práticas sujeitas ao Decreto-Lei n.º 108/2018, efetuadas pela autoridade inspetiva para verificar e promover a conformidade das atividades e práticas com as condições de licenciamento e registo e com o Decreto-Lei n.º 108/2018
No caso da IGAS, e atendendo as diferente formas processuais determinadas pelo Regulamento da Atividade Inspetiva da Inspeção-Geral das Atividades em Saúde, a inspeção aqui mencionada assume  essencialmente a forma de Fiscalização., de acordo com o regulamento  se trata  de uma  ação dirigida à verificação da regularidade de procedimentos ou normativos implementados 


Tipos de processo
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Contraordenacdao Esclarecimento

Fscalizacao

HIGAS

Fiscalizacao

Acdo dirigida a verificacdo da
regularidade de
procedimentos ou
normativos mplementados
de acordo com quadro
sancionatorio proprio.


Notas do Presenter
Notas de apresentação
Assim desde 2023 foram instauradas 42 ações de fiscalização, 3 processos de contraordenação, em sequência das ações de fiscalização, e um processo de esclarecimento


Origem dos processos
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Notas do Presenter
Notas de apresentação
Neste momento a nossa ação ainda é reativa. Sendo que, analisando a origem dos processos,  65% dos nossos processos, o que corresponde a 28 processo, tiveram origem em comunicações da entidades reguladora da Saúde. As denúncias anónimas assume um peso de 14%


Evolucao do n.° de processos

30

25

20

15

10

5

0

2023

2024

2025



Notas do Presenter
Notas de apresentação
Em termos de processo instaurados verificou-se um pico  2024 em com 27 fiscalizações instauradas, verificando-se um decréscimos em 2025 com a instauração de 6 fiscalizações e 3 contraordenações. Apenas em 2025 é que ocorreu a instauração de contraordenações


Entidades

e Mais de 50% das entidades do sector
privado fiscalizadas sao clinicas ou
consultorios dentarios

* Os cinco processos mstaurados a
entidades do setor empresarial do
estado dizem respeito a quatro
entidades

m Setor empresarial do Estado = Setor privado


Notas do Presenter
Notas de apresentação
Grande maioria de entidade objeto de fiscalização pertencem ao sector privado, 38, e nestas mais de metade são clinicas ou consultórios dentários. Apenas em 5 processo  são visadas entidades do sector empresarial do estado, no caso quatro entidade uma vez que há uma entidade visada mais do que uma vez


Instrumentos de trabalho

INSPEGAD-GERAL DAS ATIVIDADES EM SAUDE

GUIAD PARA A FISCALIZAGAO DO
CUMPRIMENTO DO REGIME JURIDICO
DA PROTECAO RADIOLOGICA

Lisbea, 17 de janeiro de 2024

https://www.igas.min-saude.pt/wp-

Infrages contracrdenacionais previstas no regime juridico da protegéo radioldgica (IGAS)

Artigo 97.°
Aplicagio do
principio da
otimizagdo a
exposi¢io médica
4 - No caso dos
pacientes sujeitos a
um tratamento ou
diagnéstico com
radionuclideos, o
responsavel pela
realizagao da
exposigao medica
fornece ao paciente
ou a0 seu
representante
informagoes escritas
sobre os riscos da
radiagdo ionizante e
instrugdes
adequadas tendo
em vista a restrigio
das doses recebidas
pelas pessoas em
contacto com o
paciente, tanto
quanto

razoavelmente

Violagao do dever
de prestagio de
informagdo ao
paciente previsto no
n.° 4 do artigo 97.°

a) do n.° 1 do Artigo
184.°-A

Regime Geral das
Contraordenagoes

Simples

€ 200 a € 2000

€25002a€25000

content/uploads/2024/01/Guiao_para a fiscalizacao do cumprimento do regime juridico da pro

tecao_radiologica -20240117.pdf



Notas do Presenter
Notas de apresentação
A IGAS encontra-se a rever o GUIÃO PARA A FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO REGIME JURÍDICO DA PROTEÇÃO RADIOLÓGICA 
e a elabora um documento de apoio no que respeita à infrações contraordenacionais 
Foi elaborada uma base de dados com de profissionais do SNS com competências no âmbito da física médica


PERSPETIVAS DE FUTURO



Recursos Humanos gKBAS

» Recrutamento orientado para perfis com competéncias na

area da protecao radiologica e areas clinicas de imagem
medica.

" Capacitacao continua dos mspetores atraveés de formacao
especializada na area da protecao radiologica.

" Aumentar o numero de mspetores com formacgao neste
ambito.

" Reforcar as competéncias na mstru¢ao de processos de
contraordenacao.


Notas do Presenter
Notas de apresentação
Em termos de perspetivas de futuro a nível de recursos humanos, 


Instrumentos de trabalho gKBAS

" Guides de fiscalizacao diferenciados por area medica.

" Matriz de risco.

" Checklists de fiscalizacao harmonizadas.

" Relatorios tematicos.

" Notas técnicas de boas praticas para os servigcos de saude.


Notas do Presenter
Notas de apresentação
Complementarmentes Pretende-se desenvolver e consolidar os instrumentos de trabalho da inspeção geral  através da criação de de 
 Guiões de fiscalização diferenciados por área médica.
 Criação de uma Matriz de risco.
Checklists de fiscalização harmonizadas.
 elaboração de Relatórios temáticos.
 emissão de Notas técnicas de boas práticas para os serviços de saúde


Cooperacgao gKBAS

» Partilha estruturada de mformacao.
" Planeamento articulado de fiscalizacdes/mspecoes.
" Reahizacao de reunides técnicas periodicas.


Notas do Presenter
Notas de apresentação
Reforçar a colaboração existente nomeadamente através de Partilha estruturada de informação. 
Planeamento articulado de fiscalizações/inspeções.
Realização de reuniões técnicas periódicas

Sendo esta vertende de extrema importância atentos todos as entidades competentes e inspetivas envolvidas e as obrigações que impendem sobre o estado português  neste âmbito.
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